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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 03/2025 

PROJETO ALÉM DOS MUROS 
 

 

O Instituto Federal Sul-rio-grandense – IFSul Câmpus Sapucaia do Sul torna pública a 

abertura de inscrições para a presente chamada e convida os interessados para apresentarem 

propostas nos termos aqui estabelecidos, atendendo à necessidade de interesse público 

conforme segue: 

 

1. OBJETIVO 

O Câmpus Sapucaia do Sul do Instituto Federal Sul-rio-grandense lança a presente 

Chamada Pública com o objetivo de atender ao projeto de ensino “ALÉM DOS MUROS”, que 

visa promover um evento de exposições e demonstrações referentes a cursos de graduação, 

áreas de atuação e oportunidades de bolsas de estudo. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

Do ponto de vista comunitário, o projeto atua como um catalisador de transformação social. 

Ele fortalece os laços entre instituições públicas e privadas de ensino e a população local, 

promovendo uma rede de apoio e incentivo à educação. Com isso, a comunidade passa a enxergar 

o Câmpus não apenas como um espaço de ensino técnico, mas como um centro de articulação 

social, de oportunidades e de circulação de conhecimento. 

A médio e longo prazo, espera-se uma valorização do ensino como ferramenta de mobilidade 

social, o aumento da procura pelo ensino superior, e o surgimento de novas lideranças jovens, 

comprometidas com o desenvolvimento local. O projeto também pode inspirar ações semelhantes 

em outros territórios, consolidando o papel do Instituto Federal como protagonista em iniciativas 

transformadoras. 
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Fundamenta-se na concepção de educação como um direito social e instrumento de 

transformação, conforme previsto na Constituição Federal (Art. 205) e na Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional – LDB (Lei n.º 9.394/96). A proposta está alinhada às diretrizes da educação 

básica e superior como parte de um processo contínuo e articulado, no qual o ensino médio deve 

ser compreendido não como um ponto final, mas como uma etapa de preparação para o ingresso 

e permanência no ensino superior. 

Segundo Paulo Freire (1996), a educação deve estar comprometida com a libertação do 

sujeito, promovendo autonomia, criticidade e inserção consciente na sociedade. A aproximação 

com a vida universitária estimula o protagonismo juvenil e oferece uma visão concreta sobre 

possibilidades profissionais e acadêmicas, fortalecendo a construção de projetos de vida. 

A política de expansão dos Institutos Federais tem como um de seus pilares a democratização 

do acesso ao conhecimento, a inclusão social e a articulação entre ensino, pesquisa e extensão 

(BRASIL, 2008). Nesse sentido, o presente projeto se insere como uma ação concreta de extensão 

e articulação comunitária, promovendo o diálogo entre níveis e instituições de ensino, com vistas à 

formação integral dos estudantes e à consolidação de redes colaborativas. 

 

3. INSCRIÇÕES 

3.1 Serão deferidas as inscrições para instituições de ensino superior, públicas ou privadas, 

que atendam aos objetivos do projeto Além Muros e os critérios desta chamada pública. 

3.2 Critérios de participação: 

a) Enviar a ficha de inscrição (ANEXO 1), devidamente preenchida.  

b) Apresentar junto a inscrição autorização do Ministério da Educação para oferta de cursos 

em nível superior; 

c) Ter disponibilidade para estar no IFSul Câmpus Sapucaia do Sul, no dia do evento (conforme 

cronograma no item 9, das 9h da manhã às 17h da tarde, com todo material que entender 

pertinente para divulgação de seus cursos superiores e da instituição em geral.  

3.3 Períodos das inscrições estão determinados no cronograma no item 9.  

3.4 As inscrições serão recebidas e-mail: carloswurzel@ifsul.edu.br  

mailto:carloswurzel@ifsul.edu.br
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3.5 Tornam-se sem nenhum efeito a inscrição, se as instituições candidatas não 

disponibilizarem os documentos solicitados. 

 

4. RESULTADOS E RECURSOS 

4.1 Todos os resultados de homologação dos resultados e recursos serão publicados no site: 

http://www.sapucaia.ifsul.edu.br/component/k2/itemlist/category/98-editaisedocs-2025 

4.2. Os prazos de homologações e recursos estão no cronograma deste edital no item 9.1.  

4.3 Os recursos devem ser enviados, dentro do prazo estabelecido, para o e-mail: 

carloswurzel@ifsul.edu.br  

4.4 O recurso a qualquer resultado deve ser fundamentado e corroborado com evidências.  

 

5. VAGAS 

5.1. Está previsto espaço para 20 instituições de ensino superior, podendo ser expandido o número 

de vagas conforme as condições de espaço físico para acomodar as inscrições aprovadas.   

 

6. RESPONSABILIDADE DAS INSTITUIÇÕES EXPOSITORAS 

6.1 Expor informações e materiais de divulgação de seus cursos superiores, com folder, banners, 

material pedagógico, explicações orais. 

6.2 Assegurar que todas as pessoas que estejam representando a instituição em exposição 

mantenham uma conduta adequada ao público, em especial de adolescentes, e respeitem as 

normas e orientações do IFSul Câmpus Sapucaia do Sul.  

6.3 A exceção do previsto no item 7, todos os demais materiais a serem utilizados no evento são 

de responsabilidade dos expositores, sendo facultado ao IFSul o fornecimento de energia elétrica 

para ligar equipamentos. 

6.4 Qualquer equipamento ou material que ocupe mais espaço do que o destinado pelos 

organizadores, deverá ser previamente autorizado para que possa ser instalado no dia do evento.  

 

 

http://www.sapucaia.ifsul.edu.br/component/k2/itemlist/category/98-editaisedocs-2025
mailto:carloswurzel@ifsul.edu.br


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL- RIO-GRANDENSE 

CÂMPUS SAPUCAIA DO SUL 

 

 

7. RESPONSABILIDADE DO IFSUL CÂMPUS SAPUCAIA DO SUL 

7.1 Fornecer uma mesma (classe escolar) e duas cadeiras, bem como espaço para colocação de 

um banner.  

7.2 Promover a divulgação junto aos estudantes e servidores, visando trazer o público no espaço 

do evento. 

7.3 A princípio, mantendo-se o número de 20 expositores, o evento será o saguão de entrada do 

Câmpus, espaço por onde todos os estudantes transitam diariamente.  

 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

8.1 Considerando as instituições habilitadas, a prioridade de seleção seguirá o seguinte critério: 

a) Instituições públicas de ensino superior, de qualquer natureza e região; 

b) Instituições universitárias privadas de ensino superior, com sede principal na região 

metropolitana de Porto Alegre; 

c) Instituições privadas de ensino superior, com sede principal na região metropolitana de Porto 

Alegre; 

d) Instituições universitárias privadas de qualquer região do Brasil; 

e) Instituições privadas de ensino superior de qualquer região do Brasil.  

8.2 No caso de instituições públicas, é facultado participarem deste edital de forma unificada ou por 

Câmpus, considerando a autonomia de suas unidades.  

 

9.  CRONOGRAMA 

9.1 Esta chamada seguirá o seguinte cronograma: 

Etapa  Data / período 

Abertura do edital 03/10/2025 

Inscrições 03/10/2025 até 09/10/2025 
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Resultado parcial das inscrições 10/10/2025 

Período de recursos Até as 14h de 11/10/2025 

Homologação das inscrições e resultado da 

seleção 

13/10/2025 

Data do Evento 16/10/2025 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Eventuais mudanças neste Edital serão realizadas através de ERRATAS. 

10.2. Não serão aceitas as inscrições que forem encaminhadas fora do prazo e em lugar diferente 

do especificado neste Edital; 

10.3. A gestão desta chamada pública, incluindo recebimento das inscrições e divulgação dos 

resultados, é de responsabilidade do professor Carlos Alexandre Wurzel, responsável pela 

coordenação do projeto Além Muros. 

10.4. Casos omissos serão julgados pela Direção Geral do IFSul Sapucaia do Sul, sendo presidida 

pelo Diretor-Geral do Câmpus Sapucaia do Sul. 

 

Sapucaia do Sul, 03 de outubro de 2025 

 

 
 
 
 
 

Fabio Roberto Morais Lemes 
Diretor Geral 

IFSul Câmpus Sapucaia do Sul 
(assinado eletronicamente) 
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ANEXO I – Ficha de inscrição 

CHAMADA PÚBLICA 03/2025 

PROJETO DE ENSINO: ALÉM MUROS 

 

1) Natureza da instituição 

(  )  Instituições públicas de ensino superior, de qualquer natureza e região; 

(  ) Instituições universitárias privadas de ensino superior, com sede principal na região metropolitana de Porto 

Alegre; 

(  ) Instituições privadas de ensino superior, com sede principal na região metropolitana de Porto Alegre; 

(  ) Instituições universitárias privadas de qualquer região do Brasil; 

(  ) Instituições privadas de ensino superior de qualquer região do Brasil.  

 

2) Dados pessoais do responsável pela inscrição 

DADOS PESSOAIS   

NOME COMPLETO: DATA DE CPF: 

NASCIMENTO: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 

BAIRRO: CIDADE: CEP: 

TELEFONE RESIDENCIAL E CELULAR: EMAIL: 

 

 3) Dados da instituição 

DADOS JURÍDICOS   

RAZÃO SOCIAL: DATA DE CNPJ: 

FUNDAÇÃO: 

ENDEREÇO COMERCIAL: 

BAIRRO: CIDADE: CEP: 

VEÍCULO PLACA: EMAIL: 

TELEFONE RESIDENCIAL OU CELULAR: 

RESPONSÁVEL LEGAL: 

 

Assinatura: ______________________________________________ 
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